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EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 
CONTRATUAL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: ATITUDE CONSULTORIA – 
PROJETOS SOCIAIS, EDUCACIONAIS, 
CULTURAIS E ESPORTIVOS LTDA-ME 
OBJETO: “Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 013/2017, que tem por fundamento 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 objeto 
do Processo Licitatório nº 004/2017, cujo 
objeto trata da prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica administrativa 
na gestão do Sistema Único de Ação Social - 
SUAS, no acompanhamento da gestão e dos 
processos de articulação e integração entre 
serviços, programas e projetos, em 
consonância com os níveis de complexidade 
do SUAS: Proteção Social Básica e Especial 
promovendo o fortalecimento das ações 
profissionais das equipes de trabalho do 
SUAS, gestão dos Programas Habitacionais de 
Interesse Social.  
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo legal 
no Decreto Municipal n. 3493/2018 e no artigo 
78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 013/2017.  
 
 

EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 
CONTRATUAL 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: CONVÊNIOS CARD 
ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA. 
OBJETO: “Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 170/2017, que tem por fundamento 

o PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 objeto 
do Processo Licitatório nº 090/2017, cujo 
objeto trata da CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE MECANISMO 
ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
CONCESSÃO DE CRÉDITOS PARA 
ALIMENTAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA, 
CREDENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS QUE PERMITA A 
GESTÃO DOS PAGAMENTOS CONCEDIDOS 
PARA OS SERVIDORES/FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ/MUNICÍPIO DE ARAPORÃ. 
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo legal 
no Decreto Municipal n. 3493/2018 e no artigo 
78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 170/2017.  
 
 

EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 
CONTRATUAL 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: J B MACEDO-ME  
OBJETO: “Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 081/2017, que tem por fundamento 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2017 objeto 
do Processo Licitatório nº 036/2017, cujo 
objeto trata da prestação de serviços Técnicos 
em Tributação Municipal, compreendendo o 
lançamento, gerenciamento e 
acompanhamento da arrecadação do IPTU, 
ITBI, ISSQN, nota fiscal eletrônica e taxas 
diversas, bem como treinamento em cadastros, 
simples nacional, dívida ativa, fiscalização e 
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suporte ao sistema de gestão da administração 
tributária, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento.  
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo no 
Decreto Municipal n. 3493/2018 e legal no 
artigo 78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 081/2017.  
 

 
EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 

CONTRATUAL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: CONDUTA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA-ME  
OBJETO: Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 014/2017, que tem por fundamento 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017 objeto 
do Processo Licitatório nº 001/2017, cujo 
objeto trata da prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria, assessoria 
técnico administrativa, contábil e financeira 
para o Município de Araporã/MG.  
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo legal 
noDecreto Municipal n. 3493/2018 e no artigo 
78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 014/2017.  
 
 

EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 
CONTRATUAL 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: DIAS E ARAÚJO LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA-ME  
OBJETO: Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 080/2017, que tem por fundamento 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017 objeto 
do Processo Licitatório nº 037/2017, cujo 
objeto trata da prestação de serviço de 
transporte de pessoas(PACIENTES) para 
Uberlândia, Barretos, em atendimento ao 
programa de saúde TFD (Tratamento fora do 
domicílio)  e para a unidade de fisioterapia de 
Araporã,por veículo com capacidade de no 
mínimo 14 passageiros, nos termos da 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo legal 
no Decreto Municipal n. 3493/2018 e no artigo 
78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 080/2017.   
 
 

EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO 
CONTRATUAL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ 
CONTRATADA: T.J. TRANSPORTES LTDA-
ME  
OBJETO: “Termo de Suspensão”, referente ao 
contrato n. 107/2017, que tem por fundamento 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 objeto 
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do Processo Licitatório nº 051/2017, cujo 
objeto trata da prestação de serviço de locação 
de 02 (dois) caminhões carroceria aberta, tipo 
basculante, para executar serviços visando a 
manutenção da limpeza urbana, tudo em 
acordo com o estipulado pelo Departamento 
Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços 
Urbanos.  
PRAZO: período estimado de 03(três) meses, 
contados a partir de 01 de dezembro de 2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
suspensão contratual justifica-sepeloirregular 
cumprimento das obrigações por parte do 
Governo do Estado de Minas Gerais para com 
as transferências dos recursos pertencentes 
aos municípios mineiros, comprometendo 
assim a capacidade de investimento e o 
custeio para a manutenção dos serviços 
públicos municipais e encontra amparo legal 
no Decreto Municipal n. 3493/2018 e no artigo 
78, inciso XIV, da Lei federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como na Cláusula 
Oitava, do contrato n. 107/2017.  
 
 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
072/2018 

  
Processo Licitatório nº 104/2018  
  
O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 
intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 
público aos interessados que a sessão de 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL n.º 
072/2018, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE “CARTÃO 
NATALINO” - VALE ALIMENTAÇÃO, A 
SEREM CONCEDIDOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, nos termos da solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araporã/MG, FICA ADIADA 
para as 18 de DEZEMBRO de 2018, as 08:30 
horas  Edital e informações: Todas as 

informações e edital gratuito encontra-se a 
disposição dos interessados junto ao Setor de 
Compras e Licitações, situada na Rua José 
Inácio Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, 
em horário de atendimento, das 8h as 11h e 
das 12h30 as 17h30, pelo site oficial do 
município (www.arapora.mg.gov.br), pelo e-
mail: licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo 
telefone 34-3284-9516. Araporã/MG, 05 de 
dezembro de 2018. VANDEIR BATISTA DE 
OLIVEIRA Pregoeiro Oficial 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
Lília Souza de Faria, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Araporã/MG CONVOCA 
V.Sa. para participar da reunião ordinária do 
CMDCA.  

 

Pautas: Assuntos pertinentes ao 
conselho. 

 

Data: 06/12/2018. 
 

Hora: 09h00min 
 

Local: Secretaria de Ação Social – Rua 
Antônio Franceschi, 70 – B. Alvorada 

 

Atenção! É imprescindível a sua 
presença. 
 

_______________________________ 
Lília Souza de Faria 
Presidente CMDCA 

 
 
 

 
  
 
  
 

 


